
MENSAGEM Nº 1.879 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 1.496, de 2021, que “Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), e a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, para dispor sobre a obtenção do perfil 
genético na identificação criminal”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.295, de 19 de dezembro de 2025. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2025. 

*C
D2

51
44

04
88
60

0*
M

SC
 n

.1
49

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
12

/2
02

5 
12

:2
6:

00
.0

00
 - 

M
es

a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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